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ESTADO DO MARANHA O
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N“ 01.612.525/0001-4n
Rua São Raimundo, n" Oí, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N ‘ ÜÜ2/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220155/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1711001/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU por inlermédio da Secretaria Municipal Dc

Educação com sede na Av. Castelo Branco. s/nA CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA,
in.scrilo(a) no CNPJ sob o n 01.612.525/0001-40. neste alo representada pelo Sr. AFONSO

BARROS BATISTA, portador do CPF n*^ 187.086.922-20. CHEFE DE GABINETE /
ORDENADOR DE DESPESA através da portaria n" 026/2021, residente neste Município de

BURITICUPU/MA. neste ato denominado simplesmente ORG.ÃO GERENCIADOR DO

RI-XiISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022. tudo cm
171 1001/2021. nas cláusulas e condiçõesconformidade coin o processo administrativo n'

constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação.
NATUBA EMPREENDIMENTOS E

’  18.212.584/0001-24. estabelecia na R São
RESOLVE registrar os preços da empresa
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n

166. Bairro: Centro. CEP: 65.380-000. Cidade: Bom Jardim/MA. Fone (98) 99129-Luís/MA. n'

1  156. E-mail i/iiquoüomes 1 OHóz^eiiiaij.com. neste alo representado pelo Sr. Izaqtie Gomes Araújo.
014.321.463-27. atendendo as condições previstas no instrumentobrasileiro, portador do CPF n

convocatório c as constantes desta Ata de Regi.slro de Preços, sujeitando-se as parles às normas
8.666/93. 10.520/2002. Decreto Municipal n*" 007/2021 c demaisconstantes das Leis Federais n'

legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Registro de Preços para1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o
de Gêneros Alimentícios. Perecíveis e Não Perecíveiseventual, futura e parcelada aquisição

destinados ao Proürama Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação no Município de Buriticupu/MA, conforme especificações do
Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n"
002/2022. constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parle integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
002/2022. completando-a para todos os fins de direito.Eletrônico para Registro de Preços iV

independenlemenle de sua transcrição, obrigando-se as parles em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n 002/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

tZAQUE
GOMES

ARAÚJO:

0]43214 LL
6327 ;:v



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

COTA EXCLUISVA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

Valor

Unitário
Valor TotalModeloMarcaDescriçãoUnidadeQuant.Item

POLPA DE CAJU

-CONGELADA:

preparada com

frutas sàs. limpas e
isentas de

parasitos e detritos
animais ou

vegetais, não deve
conter fragmentos

das partes nào
comestíveis da

fruta, nem

substâncias

estranhas à sua

composição
normal, deverá se

apresentar
acondicionada em

embalagens

transparentes com

peso líquido de 01
kg. com

informações
nutricionais de

acesso ao

consumidor,

proveniente de
estabelecimento

com selo de

inspeção sanitária
e selo da

agricultura
familiar,

embalagem

primária: sacos
plásticos
resistentes

contendo 1 kg.
com rótulo,

embalagem
secundária:

R$ 23.800.00R$ 5.95K.GKG4.0006 pomar
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DEBURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticiipu/IMA

acondicionadas cm

caixas térmicas.

POLPA DE

GOIABA-

CONGELADA:

preparada com
frutas sãs. limpas e

isentas de

parasitos e detritos
animais ou

vegetais, não deve

conter IVagmentos

das partes não
comestíveis da

fruta, nem
substâncias

estranhas à sua

composição
normal, deverá se

apresentar
acondicionada em

embalagens

transparentes com

peso líquido de 01
kg. com

informações
nutricionais de

acesso ao

consumidor,

proveniente de
estabelecimento
com selo de

inspeção sanitária
e selo da

agricultura
familiar,

embalagem

primária: sacos
plásticos
resistentes

contendo 1 kg.
com rótulo,

embalagem
secundária:

acondicionadas em

R$ 22.840,00R$5.71KGKG4.0007 pomar
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

caixas térmicas.

COTA RESERVADA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

  PEQUENO PORTE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO)
Valor

Unitário
Valor TotalModeloMarcaDescriçãoQuant. UnidadeItem

LEITE ZERO

LAC rOSE: leite

em pó isento de
lactose.

acondicionado em

embalagem

original com 3ü0g.
as especificações

de qualidade do

produto seguem a

legislação da

vigilância sanitária
e recomendação
do ministério da

agricultura - sif.
sim ou sie. prazo

mínimo de

validade de 06

meses, a partir da
data de entrega.

piracanj R$21.413.60RS 15.08PACOTEPACOTE20 1.420
uba

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO)
Valor

Unitário
ValorModeloMarcaDescriçãoUnidadeQuant.  TotalItem

CARNE BOVINA

MOÍDA DE f

QUALIDADE:

congelada em
filme de pvc ou

saco plástico
transparente,
dados de

identificação e

informações
nutricionais do

produto, prazo de
validade, selo de

R$ 372.169.20R$ 15.60KGKG23.857 in naUira31
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ESTADO DO MA RANHA O

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 
CNP.J N” 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buritlcupu/MA

inspeção federal
(sif). selo de

inspeção estadual
(sif). ou selo de

inspeção

municipal (sim),

embalagem
plástica com 500g.
LEITE ZERO

LACTOSE: leite

em pó isento de
iactose.

acondicionado em

embalagem

original com 300g,
as especificações

de qualidade do

produto seguem a

legislação da

vigilância sanitária
e recomendação
do ministério da

agricultura - sif.
sim ou sie. prazo

mínimo de

validade de 06

piracanj R$ 64.240.80R$ 15,08PACOTEPACOTE4.26037 uba

meses, a partir da
data de entrega.

REQUEIJÃO
CREMOSO:

embalagem de

200g. prazo
mínimo dc

validade de 06

meses, a partir da
data de entrega.

UNIDAD R$ 170.918,28R$5,31UNIDADEpuranaía43
E

Valor Total Registrado RS 675.381,88 (seiscentos  e setenta e cinco mil trezentos e oitenta e um reais

c oitenta e oito centavos)

3.2. O preço contratado será llx.o e irreajustável. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que

deles poderão advir, facultada a realização dc licitação específica ou a contratação direta para o
IZAQUE ●
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ESTADO DO MARANHAO  ;
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buríticupu/MA

Ibmecimento pretendido nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993. mediante fundamentação,
assegurando-se ao beneílciário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP. serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme

inciso llf do § 3° do ai1. 15 da Lei n" 8.666/93.
as

CLÁUSULA QUINTA - DOS FORNECIMENTOS

5.I. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados cm perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos
de referência e contrato anexos do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da Lei n

7.2. Durante a vigência da Ata. os valores registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11
do art. 65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93. o Órgão Municipal responsável, se Julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura

8.666/93.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

(Órgão Gerenciador) promover as negociações Junio aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d"‘ do inciso II do caput do art. 65 da Lei rf 8.666. de 1993.

preço praticado no mercado por motivo7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

ao

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classiíicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra anles do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocares demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmeníe constante da

proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor lerá seu registro cancelado pela Preleitura Municipal de BURI flCUPU/MA

quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável:

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Ruíi São Raimundo, n ‘ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado:

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
termos do art. 87 da l,ei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da
Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°. da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável:

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente.

nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala. devidamente comprovados e

justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

nos

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. instruída com a comprovação do fato ou fatos que

justillquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

rv -
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ K 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na

imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - OAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro dc Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou

instrumento equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação:

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretainente aos órgãos gerenciadores c

pailicipante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante:

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da

notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas:

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda

pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los
seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com ona epoca propna. vez que os

contratante:

9.1.6. Não subcontratar. total ou parcialmente, o objeto da contratação:

9.1.7. Substituir os produtos, às suas expensas. no total ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da

data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos:

9.1.8. Manter preposlo. aceito pela administração, durante lodo período de vigência da ala de

registro de preços, para rcpresenta-la sempre que for necessário.

f' A >
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ESTADO DO MARANHAO , ;
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas execução do objeto ou a iminência de üitos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

lO.l.L Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura:

10.1.2. Fornecer atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais:

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto

mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada

pcssoalmentc pelo fornecedor:

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto

e interromper imediatamenle a aquisição/prestaçào. se for o caso:

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado:

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações

idas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

condições estabelecidas na Ata e edital:

assum

10.1.8. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.
' i

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

entidade da
A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta

ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.1.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNFJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao

Órgão Gerenciador da Ata. para que este. através da CPL. indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obedecida  a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações anleriormente assumidas.

11.2.

11.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

participantes, independentemente do número de órgãos nãoórgão gerenciador e órgãos

11.4.

participantes que aderirem {Decreto Municipal n° 007/202!):

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n® 007/2021):

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

contratação solicitada em ate noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. conforme

Decreto Municipal n" 007/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e

justificadamente. a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n® 007/2021. respeitando o

prazo de vigência da ala. quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11.5.

11.6.

ou

11.7.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

presente Ata. garantida a12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na

prévia defesa c o contraditório. Hcará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,
em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02. e subsidiariamenle a lei 8.666/93. além do

cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

IZAQUE

GOMES T/

ARAÚJO»;^;;
:014321

46327 V-
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As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo

com 0 que dispuser o Edita! de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a

proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, cm caso de conHito. as disposições do Edital

sobre as da proposta.

13.1.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na

Cláusula Primeira- conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -

Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão

do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador

de Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições

previstas na Lei n'’ 8.666/1993 e 10.520/2002 c suas alterações e Decreto Municipal n° 007/202!.

13.3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
BURiriCUPLI/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

BURlTICUPU/MA. 18 de fevereiro de 2022.

Afonso Bakros Batisla
Chefe de Gabinete / OrdenadoXde Despesa

ORGÃO GERENCIADOR 1)0 REGISTRO DE PREÇOS
Pela Prefeitura

Assinado de forma digital por IZAQUE
GOMES ARAUJO:01432146327

ARAUJO:01432146327 Dados: 2022.02.21 12:46:14-03'00'

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ n“ 18.212.584/0001-24

Izaque Gomes Araújo
CPF n" 014.321.463-27

Empre.sa

IZAQUE GOMES
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220155/2022. OBJETO: Registro de

Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de Gêneros Alimentícios. Perecíveis e Não
Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação no Município de Buriticupu/MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO: RS 675.381,88 (seiscentos e setenta e cinco mil trezentos e oitenta e um
reais e oitenta e oito centavos). PARTES: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. neste ato
representado pelo Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesa Sr. Afonso Barros Batista, portador
do CPF n° 187.086.922-20. identidade if 93jl907986 SEJUS/MA. através da portaria n° 026/2021.
neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISl RO DE PREÇOS,
empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob

18.212.584/0001-24. estabelecia na R São Luís/MA.. n^" 166. Bairro: Centro. CEP: 65.380-000.
Cidade: Bom Jardim/MA. Fone (98) 99129-1 156. E-mail izaqucçomesl 985 i:/.:uniail.com. neste ato
representado pelo Sr. Izaque Gomes Araújo, brasileiro, portador do CPF n° 014.321.463-27.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 002/2022 - SRP. Lei Federal n° 10.520/2002. Decreto Federal n°
7.892/2013. Decreto Federal n° 9.488/2018. Decreto Municipal n° 004/2021 e Decreto Municipal n°
0Ò7/2021. aplicando-se. subsidiariamente. no que coubereni. a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014 e demais normas pertinentes à espécie. PRAZO DE VÁLIDADE DA ATA: A presente .Ata
terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista, pela detentora do Registro de Preços Sr. Adriano Lopes
Silva.

0 n

COTA EXCLUISVA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

Valor

Unitário
Valor TotalModeloMarcaDescriçãoUnidadeQuant.Item

POLPA DE CA.IU

- CONGELADA:

preparada com

frutas sãs. limpas e

isentas de parasitos
e detritos animais

ou vegetais, não
deve conter

fragmentos das

parles não
comestíveis da

fruta, nem

substâncias

estranhas à sua

composição
normal, deverá se

apresentar
acondicionada em

embalagens

transparentes com

peso líquido de 01
 k^, com

R$ 23.800.00R$ 5.95KGKG4.0006 pomar
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informações
nutricionais de

acesso ao

consumidor,

proveniente dc
estabelecimento

com selo de

inspeção sanitária
e selo da

agricultura
familiar,

embalagem

primária: sacos

plásticos
resistentes

contendo 1 kg.
com rótulo,

embalagem
secundária:

acondicionadas cm

caixas térmicas.

POLPA DE

GOIABA-

CONGELADA:

preparada com

frutas sãs, limpas e

isentas de parasitos
e detritos animais

ou vegetais, não
deve conter

fragmentos das

partes não
comestíveis da

fruta, nem

substâncias

estranhas à sua

composição
normal, deverá se

apresentar
acondicionada em

embalagens

transparentes com

peso líquido de 01

kg. com

informações
nutricionais de

R$ 22.840.00R$ 5.71KGKG4.000 pomar7

3
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acesso ao

consumidor,

proveniente de
estabelecimento

com selo de

inspeção sanitária
e selo da

agricultura
familiar,

embalagem

primária: sacos

plásticos
resistentes

contendo 1 kg.
com rótulo,

embalagem
secundária:

acondicionadas em

caixas térmicas.

COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

 PORTE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) ^

Modelo
Valor

U
Valor TotalMarcaDescriçãoUnidadeQuantItem nitário.

LEITE ZERO

LACTOSE: leite

em pó isento de
lactose,

acondicionado em

embalagem

original com 300g,

as especificações

de qualidade do

produto seguem a

legislação da

vigilância sanitária

e recomendação do
ministério da

agricultura - sif.

sim ou sie. prazo
mínimo de

validade de 06

meses, a partir da

data de entrega.

piracanj
Liba

R$21.413.60R$ 15.08PACOTE1.420 PACOTE20

)
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COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO)

Modelo
Valor

U
ValorMarcaQuant. Unidade Descrição nitário

 TotalItem

CARNE BOVINA
MOÍDA DE E"*
QUALIDADE:
congelada em

filme de pvc ou
saco plástico

transparente, dados
de identificação e

informações
nutricionais do

produto, prazo de
validade, selo de
inspeção federal

(sif). selo de
inspeção estadual
(siU. ou selo de

R$ 372.169.20R$ 15.60K.GKG23.857 in nalura31

inspeção
municipal (sim),

embalagem
plástica com 500g.

LEITE ZERO
LACTOSE: leite
em pó isento de

lactose.
acondicionado em

embalagem
original com 300g.
as especificações
de qualidade do

produto seguem a
legislação da

vigilância sanitária
e recomendação do

ministério da
agricultura - sif
sim ou sie. prazo

mínimo de
validade de 06

piracanj R$ 64.240.80R$ 15.08PACOTEPACOTE4.26037 uba

meses, a partir da
data de entrega.

REQUEIJÃO
CREMOSO:

UNIDAD R$ 170.918.28R$5.31UNIDADEpuranata32.18843 E
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embalagem de
200g. prazo
mínimo de

validade de 06
meses, a partir da
data de entrega.

Valor Total Registrado RS 675,381,88 (seiscentos  c setenta e cinco mil trezentos e oitenta e um reai
oitenta e oito centavos)

Buriticupu/MA. 18 de fevereiro de 2022

>  :>
\

AFONSO BARRNDS BATISTA

Chefe de Gabinete / Ordjpnador tje Despesas
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS

Pela Prefeitura


